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LEI N2 183/89 

S"t - LA: :7.4cEra a Lei lïuni-

ci- 1 n2047/851 em 

seu .:vrtio 22. 

Kunici-oal de Julna, 

tado de lato Grosso, faz saber oue a Câmara liunicipal álW/CU, e 

ele sanciona a seguinte Lei: 

t. 1 2- 20r força da presente Lei 

o . 1-tige 22 da Lei Lunicipa1 n2 )1',7 de 19 de dezeiàbro de 1.985 -1

rasca a vigorar com a seguinte redção: 
4 

'4r. rica, a Rua,2=2 do .J.odulo 

II, denominada Já. 'Jij= 

DRO:C1'. 

.;1.rt. 22 - .1:;sta ei entrara aa vi-

:or ia data do sua publicação, revot;ada: as dis) z403s ea con,

trário. 

de Jul.na, 18 de maio de 1.989. 

_,difl.cio da Drefoit' 
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